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INDICAÇÃO Nº 2084/2026

“Indica ao Poder Executivo 
Municipal a instalação de 
lombada (redutor de 
velocidade) na Rua Jorge 
Juventino de Aguiar, em frente 
ao bloco 190, no Conjunto 
Habitacional Roberto Romano, 
neste município.”

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
dirijo-me a Vossa Excelência para indicar que, por intermédio do setor 
competente, seja realizada a instalação de lombada (redutor de velocidade) na 
Rua Jorge Juventino de Aguiar, em frente ao bloco 190, no Conjunto 
Habitacional Roberto Romano, neste município.

Justificativa

A presente indicação se faz necessária em razão das constantes 
reclamações de moradores acerca da alta velocidade empregada por veículos 
que transitam pela referida via, colocando em risco a segurança de pedestres, 
ciclistas e demais usuários da rua.

O local possui grande circulação de moradores, incluindo crianças 
e idosos, o que aumenta a preocupação da comunidade quanto à possibilidade 
de acidentes.

Além disso, a implantação de um redutor de velocidade 
contribuirá para disciplinar o tráfego de veículos, proporcionando maior 
segurança, tranquilidade e qualidade de vida aos moradores da região.

Ressalta-se ainda que a medida atende ao interesse público, 
prevenindo acidentes e promovendo melhores condições de mobilidade 
urbana.
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Dessa forma, a instalação da lombada mostra-se de suma 
importância para garantir mais segurança aos munícipes que utilizam 
diariamente a referida via pública.

Contamos com o apoio e a compreensão de Vossa Excelência 
para o atendimento desta solicitação, visando à melhoria da qualidade de vida 
dos munícipes.

Plenário "Dr. Tancredo Neves", 13 de maio de 2026.

Júlio César Santos da Silva (Kifu)

-Vereador- PL
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 13 de maio de 2026

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0135KCYFNF2J2UGX  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 0135-KCYF-NF2J-2UGX
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